GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 14 de outubro de 2014.

OFÍCIO/GABINETE/019/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera o artigo 66 da Lei 2909 de 29 de dezembro de 2006 – Código Tributário Municipal.

Solicito apresentação em regime de urgência. 

Renovo saudações respeitosas e de apreço.  

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 38, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

 

“Altera o artigo 66 da Lei nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006 – Código Tributário Municipal”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o artigo 66, da Lei nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006, passando a vigorar acrescido do §12 com a seguinte redação:

“Art. 66. 

(…)

§12 O débito para com a Fazenda Municipal poderá, excepcionalmente, ser parcelado em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, nos casos de programa especial de refinanciamento de débitos tributários, conforme instituído em lei específica.”

Art. 2º . Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 14 de outubro de 2014.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

GABINETE DA PREFEITA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera o artigo 66 da Lei  2.909, de 29 de dezembro de 2006 – Código Tributário Municipal”.

Este Projeto de Lei  busca uma ferramenta excepcional para, na legislação municipal – Código Tributário, possibilitar a regularização da situação tributária de inúmeros contribuintes do Município, por meio da criação de hipótese especial de parcelamento de débitos tributários municipais, aumentando o número de parcelas para o máximo de 180 (cento e oitenta) mensais e consecutivas, nos casos de programa especial de refinanciamento de débitos tributários municipais, instituído por lei.

Isso porque, o Código Tributário Municipal, em seu artigo 66, limita o parcelamento do débito para com a Fazenda Municipal, em até 60 (sessenta) parcelas mensais e conscutivas e, com a presente alteração e acréscimo do § 12, fica a possibilidade de, nos casos de programas de refinaciamento, logicamente instituídos por lei, poderá abarcar os grandes devedores da Fazenda Pública Municipal. 

Vale ressaltar que, com o aumento do número de parcelas para pagamento dos débitos em relação ao já disposto no Código  Tributário Municipal, amplia-se a possibidade de maior recuperação do crédito tributário Municipal,  lançado em dívida ativa.

 Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 14 de outubro de 2014.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

